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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Iana Beatriz dos Reis Rogério, matrícula 12585. E-mail 

admsaudesai@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS EM TERAPIA 

OCUPACIONAL PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 

EM DIAGNÓSTICO E TRATAMENDO DE CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO DO AUTISMO (TEA) E OUTROS TRANSTORNOS DO 

NEURODESENVOLVIMENTO. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A Secretaria Municipal de Saúde enfrenta dificuldades para atender à crescente demanda por 

diagnóstico e tratamento de crianças com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e outros 

transtornos do neurodesenvolvimento, em razão da falta de profissionais especializados e de 

acompanhamento multiprofissional adequado. Essa situação tem impactado negativamente 

as famílias e sobrecarregado as unidades de saúde. Por isso, o credenciamento de 

profissionais em Terapia Ocupacional (TO), por meio de chamamento público conforme a Lei 

14.133/21, é essencial para garantir atendimento qualificado e ampliar o acesso aos serviços 

especializados. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro 

mil reais). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

Ex.: Estima-se que a quantidade contratada será de 400 horas/ano. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA. 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 10/11/2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

É classificado como de alta prioridade. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação 18.33.90.00.00.00.00.00 - 1.600.7000.020 (MAC).  

Dotação 5 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.600.7000.020 - BLOCO DE CUSTEIO – UNIÃO 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

Não se aplica. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

Iana Beatriz dos Reis Rogério  

Assistente Administrativo 

 

 

 

Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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